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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Alexandre da Horta, 

que “Dispõe sobre a instituição do Dia da Cãominhada no terceiro domingo do mês de 

outubro de cada ano e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 

quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer opinando pela 

constitucionalidade do projeto. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, quanto ao seu conteúdo, a proposição tem 

o objetivo de estimular a conscientização das pessoas a respeito dos cuidados e 

responsabilidades dos tutores, além de incentivar a prática da adoção aos animais e 

consiste em norma que celebra e reconhece a importância do evento pet, com fins de 

recreação e conscientização, valorizando o segmento que entende os animais como 

sujeitos de direitos, em prol do bem-estar animal exigindo do Poder Público um papel 

ativo em prol do meio ambiente conforme dispõe o caput do Art. 225 da Constituição 

Federal. 

Quanto à forma, o PL é compatível com o ordenamento jurídico, pois a 

instituição de datas comemorativas locais não é matéria reservada ao Prefeito, por não 

implicar em ato de ingerência concreta nas atribuições do Poder Executivo, conforme 

jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP; Direta de 

Inconstitucionalidade 2216625-96.2020.8.26.0000; Data do Julgamento: 29/09/2021; 

Direta de Inconstitucionalidade 2103255-42.2020.8.26.0000; Data do Julgamento: 

27/01/2021). 

Pelo exposto, nada a opor ao PL ressaltando-se que a eventual aprovação 

dependerá do voto favorável da maioria simples, conforme art. 162 do RI. 

S/C., 27 de maio de 2025. 

 
GERVINO CLAUDIO GONÇALVES 

Presidente-Relator 
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